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RESOLUÇÃO DPG Nº 451, DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

Nomeia aprovados(as) no V Concurso Público para provimento
de cargos de Defensores(a) da Defensoria Pública do Estado do
Paraná

 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 18, XIX, da Lei Complementar Estadual nº 136/2011,
 
CONSIDERANDO a determinação constante do art. 98 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias da Constituição Federal, segundo o qual “o número de defensores públicos na 

unidade jurisdicional será proporcional à efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à 

respectiva população”;
 
CONSIDERANDO a urgência e o interesse público presentes na ampliação da assistência jurídica 

integral e gratuita no Estado do Paraná;
 
CONSIDERANDO o Protocolo SEI nº 25.0.000004130-3, referente ao V Concurso Público para a 

Carreira de Defensor Público da Defensoria Pública do Estado do Paraná, reunindo a 

documentação pertinente;
 
CONSIDERANDO o artigo 84 da Lei Complementar Estadual 136, de 2011, e a alteração 

promovida pela Lei Complementar Estadual nº 212, de 2018, a partir da qual os atos de nomeação 

para provimento dos cargos da carreira de Defensor Público do Estado e dos cargos do Quadro 

de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Paraná de categoria inicial passaram a ser de 

competência privativa do Defensor Público-Geral do Estado;
 
CONSIDERANDO a previsão orçamentária contida no Protocolo SEI nº 25.0.000008412-6,

 

RESOLVE
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Art. 1º. Nomear, segundo a ordem de classificação, 14 (quatorze) candidatos/as aprovados/as 

dentro do número de vagas e aptos em todas as etapas do V Concurso para a Carreira de 

Defensor/a Público/a do Estado do Paraná, conforme anexo.
 
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná

 

ANEXO
 

Cargo: Defensor(a)
ANA LUÍSA SEVEGNANI
ITALO VIEGAS DA SILVA
ELSIMAR NERY DA SILVA
ALYSON SANCHES PAULINI
ALEXANDRA RODRIGUES VILLELA PEDRAS
ALESSANDRA BENIN
AMANDA MARIA GULFI FERNANDES
LUANA MARIANI DE AGUIAR FURTADO
REBECCA VICTÓRIA LIMA
DANILO LUIZ GOULART
ANA CARLA PESSIN DE SOUZA
CAMILA OLIVEIRA DO VALLE
BRUNO HENRIQUE DA SILVA CHAVES
CAMILA FONSECA DA CUNHA

 

Documento assinado digitalmente por MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ, Defensor
Público-Geral do Estado do Paraná, em 22/09/2025, às 13:29, conforme art. 1º, III, "a", da
Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 7893721704094571265

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defensoria.pr.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0160640 e o código CRC AE998169.
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